
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2011 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2011

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público que realizará procedimento 
licitatório para aquisição do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL N.º045/2011 – PMM, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo 
como objeto a LOCAÇÃO DE PALCO E BOXTRUSS, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I deste Edital observadas as disposições 
contidas na Lei 10.520 de 17/07/2002, na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006 e no Decreto Municipal 
n.º283/2005 , e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.

DATA ABERTURA: 02/06/2011

HORA: 09:30 hrs.

1 – PREÂMBULO

1.1 O PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2011 – PMM será realizado em sessão 
pública, em todas as fases, sendo conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de 
apoio, designada pelo Prefeito sob Decreto n.º 013/2011, de 13/01/2011.

2 - OBJETO



A presente licitação tem por objeto LOCAÇÃO DE PALCO E BOXTRUSS 
conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I. 

3 – PARTICIPAÇÃO

Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas que atuem no ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições 
exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93, 
bem como as demais exigências contidas no presente edital. 

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou que 
possua alguma sanção administrativa exarada pela Administração

Pública que seja impeditiva de participar de licitações e contratar com a 
Administração, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II -  Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

III- Empresa que tenha como sócio(s) servidor (s) ou dirigente(s) de qualquer 
esfera governamental da Administração Municipal.

4   - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
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4.1  O  envelope  Nº  01  –  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  o  envelope  Nº  02  –

HABILITAÇÃO, deverão ser entregues lacrados, na sede administrativa da 
Prefeitura, no Setor de Prot  ocolo   , na Rua Pastor Elias Abrahão, 22, Centro – 
Matinhos – Estado do Paraná, até o inicio do certame, contendo no anverso 
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

PREGÃO PRESENCIAL  N° 045/2011 – PMM

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO



PREGÃO PRESENCIAL  N° 045/2011 – PMM

4.2 Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante 
retardatário, considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o 
horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do 
protocolo da instituição.

5 - CREDENCIAMENTO

Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a 
intervenção de um representante legal por licitante, que estiver legalmente 
constituído e for devidamente credenciado a tal fim. 

O representante legal somente poderá representar um licitante. 

O instrumento de procuração deverá estar acompanhado do contrato social ou 
estatuto e da cédula de identidade daquele que for representar a licitante, 

Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar 
procuração, da qual constem poderes específicos para formulação de propostas 
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Quando a empresa se fizer representar por diretor, sócio ou gerente, a 
capacidade de representação será verificada em face do próprio contrato 

ou estatuto social devendo apresentar RG. ou habilitação.

Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente CREDENCIADOS CONFORME EXPOSTO NOS SUB-ITENS 
ANTERIORES. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja 
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devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá 
participar das rodadas de lances verbais.

Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser 
apresentados em via original; por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião ou por funcionário desta Administração Pública; por publicação em 
Órgão de Imprensa Oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo 
original. 

As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das 
prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 
deverão apresentar no MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, além dos 
documentos anteriormente mencionados, uma declaração que constitui-se 
como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para os fins 
legais, assinada por profissional contábil. Conforme ANEXO V. 

Os documentos necessários para o CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER 
APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES, serão retidos e deverão integrar o 
processo de licitação. 

– PROPOSTA 

A proposta deverá conter: 

Preço unitário e total proposto do objeto, utilizando duas casas decimais depois 
da vírgula (Ex: R$ 10,00). 

Os valores nominais deverão ser descritos utilizando duas casas decimais 
depois da vírgula. 

No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as 
casas excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação 

da proponente pela proposta que resultar da retificação.



Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data designada para a sessão pública. 

Na elaboração da proposta a proponente deverá considerar todos os custos para
o objeto, aplicáveis ao serviço proposto, inclusive os tributos aplicáveis ao 
objeto. 

A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem emendas, 
rasuras, corretivos ou entrelinhas, com suas folhas rubricadas e a última 
contendo data, assinatura e identificação do signatário, que obrigatoriamente 
deverá possuir capacidade para o ato. 

Preferencialmente deverá ser apresentada na ordem em que se encontram 
enumerados e em papel timbrado da licitante. 

Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para 
o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos 
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas e tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à aquisição, transporte, 
armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na execução da 
obra ou serviço. 

Havendo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os 
unitários e seus somatórios. 

7.0 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. – A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última 
alteração contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição dos seus administradores – os documentos podem ser substituídos 
por certidão simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos 
representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de expedição 
não superior a 06 (seis) meses.

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em 
plena validade; 

Prova de regularidade referente à Seguridade Social (CND), demonstrando o 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, e Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei; 



Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei; 

Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos ANEXO VI; 

Certidão   negativa   de   FALÊNCIA   OU   CONCORDATA,   expedida   pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o 
Pregoeiro aceitará apenas a certidão expedida ATÉ 30 (TRINTA) DIAS antes da 
abertura das propostas.

J) DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, conforme o modelo do Anexo VII,
assinada pelo representante legal da licitante;

07.2. – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial;
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serão aceitas apenas cópias legíveis; 

não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 
rasuradas. 

07.3. – O(A) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo 
desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato 
superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, 
nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93.

8   - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO

8.1 O valor global máximo para a presente licitação é de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais).

9 - PROCESSAMENTO

9.1 No dia, hora e local designados para a realização do Pregão será procedido 
o credenciamento.

Serão entregues ao Pregoeiro, os ENVELOPES N.º 01 – PROPOSTA DE 

PREÇO e N.º 02 – HABILITAÇÃO. 

Iniciada a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços, será avaliada 
as condições exigidas no Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 
exigidas. 

Será classificada para a etapa de lances a proposta de menor preço 
apresentado para o item e as que lhe forem superiores em até 10% (dez por 
cento) do seu valor. 



Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas nas condições 
estipuladas no item 9.4, serão classificadas as melhores propostas 
subseqüentes, até no máximo de 03 (três), participando os seus autores dos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

Após a fase de “Classificação das Propostas”, o (a) Pregoeiro (a) dará seqüência
ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão 

Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas propostas 
classificadas na fase anterior.

Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar 
presentes no Auditório Pastor Vicente Matias Lourenço , Site a 

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 – Centro, para a etapa de lances. A ausência do 
representante do licitante no horário previsto no item 2.1 deste edital indicará 
que não há interesse deste na apresentação de lances.

9.7 Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) convidará
individualmente as proponentes classificadas para o oferecimento de lances 
verbais, de forma seqüencial, a partir da proponente de maior preço e as demais
em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor 
preço será a ultima a oferecer lance verbal.

A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo- 
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se último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das 
propostas.

9.7.2 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes declinarem da formulação de lances.

No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores 
obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o 
licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma sessão. 

Exaurida a fase de proposta será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta. 

Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com seu autor para que seja obtido preço melhor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
nesta fase a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta. 

Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar 123, a 
micro ou pequena empresa que tiver formulado proposta cujo valor represente 
valor superior em até 5% ao da proposta da primeira colocada (que não seja 
micro ou pequeno empresa) poderá formular nova proposta que deverá ter valor 
inferior ao da melhor proposta, no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após declarado a menor oferta. 



Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

Todas as folhas dos documentos de proposta e habilitação deverão ser 
rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Da sessão deverá ser lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
concorrentes; as alegações que houver e as demais ocorrências que 
interessarem ao julgamento da licitação, cuja ata deverá ser assinada por todos 
os presentes. 

Em caso de desclassificação, a licitante poderá retirar o envelope de habilitação 
na mesma oportunidade, ou após decididos os recursos e transcorrido o prazo 
para sua interposição relativa ao pregão, todavia, o 

Pregoeiro poderá retê-los até o encerramento da licitação. 

10     JULGAMENTO

A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o 
cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei nº 10.520/02, Lei 

Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 bem como no 
presente edital e seus anexos. 

Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições 
exigidas em edital de licitação, que não apresentar todos os documentos 
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exigidos ou que os apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, 
incompletos, incorretos, rasurados ou contendo corretivos, com a validade 
expirada ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as exigências 
contidas em edital e a veracidade dos mesmos.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste 
edital, que ofertarem valor superior ao fixado para a presente licitação ou ainda 
com valores superiores ao fixado para cada item, que forem omissas, vagas, 
impuserem condições diferentes das dispostas no presente edital ou que 
contiverem descontos ou execução condicionada a prazos ou vantagens de 
qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, bem como descontos ou vantagens baseados nas propostas das 
demais licitantes; que estiverem incompletas, incorretas, rasuradas ou contendo 
corretivos, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento objetivo ou, ainda, propostas com preços de valor zero, irrisórios ou 
manifestamente inexeqüíveis. 

No julgamento da proposta serão verificados os preços apresentados, 
observando-se que a presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE. 

10.4.1 Será declarada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 
POR LOTE observado o critério de exeqüibilidade previsto no artigo 48, da Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.

Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate se dará por 
sorteio, nos termos do § 2º do artigo 45 da lei nº 8666/93. 

A(s)  proposta(s)  vencedora(s)  ainda  estarão sujeitas  ao  disposto  no 

inciso IV do artigo 43, da Lei nº 8.666/93.

10.7 Havendo alguma restrição na comprovação regularidade fiscal da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 



proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (A FALTA DE 
QUALQUER DOCUMENTO DE ORIGEM

FISCAL IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA).

10.7.1 A não -regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do 
artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação.

10.8 Até  a  assinatura do instrumento  de  contrato ou  termo  equivalente a

Administração Pública licitadora poderá desclassificar, por despacho 
fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa.
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As impugnações não terão efeito de recurso e poderão ser oferecidas por 
qualquer cidadão, ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA 

PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

As impugnações deverão ser feitas de forma expressa e dirigidas ao Pregoeiro. 

A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação no processo 
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão. 

Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal. 

11.2 Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das 

disposições constantes do artigo 4º, XVIII, da Lei 10.520/02.

11.2.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

11.3 A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E MOTIVADA IMPORTARÁ 
NA DECADÊNCIA DO DIREITO DE RECURSO, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e encaminhamento do processo à 
autoridade competente para homologação.

11.3.1 Eventuais recursos deverão ser interpostos de forma expressa e dirigidos 

ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro que realiza a licitação.

Os recursos e impugnações deverão ser instruídos com documentos 
necessários para a perfeita identificação da impugnante/recorrente, bem como 
da verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não 
conhecimento. 

Os recursos e eventuais impugnações deverão ser protocolizados junto ao 

Protocolo Geral da Prefeitura de Matinhos. 



12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ENTREGAR O OBJETO LICITADO, conforme as condições prescritas no 
presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados 
na proposta e no Anexo I deste edital. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 

Assumir inteira responsabilidade pelo OBJETO LICITADO, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus 
anexos. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados 
vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 

Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais
ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros POR 

OCASIÃO DA LOCAÇÃO DO OJETO LICITADO, SALVO OS QUE 
COMPROVADO FOREM POR USO INDEVIDO DO OBJETO LCITADO. 
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